
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
CN PJ n° 08.882.862/0001-05 

LEI N° 658/2021, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2022 

DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DOS VENCIMENTOS 

DO QUADRO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 

AO PISO SALARIAL PROFISSIONAL NACIONAL PARA 

OS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PUBLICO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM, 

ESTADO DA PARAÍBA, APROVOU E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Esta Lei dispõe sobre a adequação da remuneração do quadro de 

magistério público municipal ao piso salarial profissional nacional, para os profissionais do 

magistério público da educação básica. 

Art. 2° Os servidores do quadro do magistério público municipal, passarão a 

perceber o valor correspondente ao piso salarial profissional nacional, com atualização de 

33,24% equivalente (R$ 3.845,63 - TRES MIL OITOCENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS E SESSENTA E TRES CENTAVOS), conforme reajuste do Ministério da Educação. 

Parágrafo único — Os servidores do magistério com jornadas de trabalho 

inferiores a 40 (quarenta horas) terão suas remunerações proporcionais ao piso salarial, assim 

sendo: servidores com 30 horas semanais, deve ser obtido aplicando-se a seguinte regra de 

proporcionalidade: valor do piso nacional (R$ 3.845,63) dividido por 40 (jornada semanal 

prevista pela Lei Nacional do Piso), sendo o resultado multiplicado pela jornada de 30 horas. 

constante no anexo da presente Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BONFIM 

Rua José Ferreira, n° 05, fone/fax (83) 3475-1001 
C N PJ n° 08.882.862/0001-05 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos 

a 01 de janeiro de 2022. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipal de São José do Bonfim, 

Estado da Paraíba, em 21 de fevereiro de 2022. 

Esaú Rauel Ara' ' da Silva Nóbrega 

PREFEITO C STITUCIONAL 
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